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Boa Vista - RR, 1º de Abril de 2019.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, conferidas pelo Decreto nº 16-P de 10 de dezembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a Remoção do (a) servidor (a) HELLEN REGINA DO ROSARIO SAR-
MENTO, CPF nº 625.483.101-59, Matrícula nº 040004674, ocupante do cargo de Merendeiro 

(a), do Município de Boa Vista � Zona Urbana, para o Município de Caracarai � Zona Rural.
§ 1º A Remoção de que trata o caput desse artigo atende ao disposto no inciso II, do Art. 34 
da Lei Complementar nº 053, de 31 de dezembro de 2001.
§ 2º A partir desta data, o (a) referido (a) professor (a) passará a exercer suas atividades 
laborais no Município de Caracarai � Zona Rural.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LEILA SOARES DE SOUZA PERUSSOLO
Secretária de Estado da Educação e Desporto - SEED/RR

Boa Vista - RR, 1º de Abril de 2019.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, conferidas pelo Decreto nº 16-P de 10 de dezembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a Remoção do (a) servidor (a) ALDENIR FLORENCIO DOS SANTOS, CPF 
nº 727.036.602-00, Matrícula nº 040004293, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
do Município de Rorainópolis � Zona Urbana para o Município de Boa Vista � Zona Urbana.
§ 1º A Remoção de que trata o caput desse artigo atende ao disposto no inciso II, do Art. 34 
da Lei Complementar nº 053, de 31 de dezembro de 2001.
§ 2º A partir desta data, o (a) referido (a) professor (a) passará a exercer suas atividades 
laborais no Município de Boa Vista � Zona Urbana.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LEILA SOARES DE SOUZA PERUSSOLO
Secretária de Estado da Educação e Desporto - SEED/RR

Boa Vista - RR, 1º de Abril de 2019.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, conferidas pelo Decreto nº 16-P de 10 de dezembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a Remoção do (a) servidor (a) LUCIA DA SILVA GOLLE, CPF nº 
614.806.812-53, Matrícula nº 040004174, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
do Município de Cantá � Zona Urbana para o Município de Rorainópolis � Zona Urbana.
§ 1º A Remoção de que trata o caput desse artigo atende ao disposto no inciso II, do Art. 34 
da Lei Complementar nº 053, de 31 de dezembro de 2001.
§ 2º A partir desta data, o (a) referido (a) professor (a) passará a exercer suas atividades 
laborais no Município de Rorainópolis � Zona Urbana.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LEILA SOARES DE SOUZA PERUSSOLO
Secretária de Estado da Educação e Desporto - SEED/RR

Boa Vista-RR, 1º de Abril de 2019.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO, no uso das atribuições 
legais e regulamentares, conferidas pelo Decreto nº. 16-P de 10 de dezembro de 2018,
RESOLVE:
 Art. 1º Suspender o usufruto das férias da servidora VALÉRIA DAIZE GIBSON ALVES, 
ocupante do Cargo Orientadora Educacional, Matrícula nº 40000186, referente ao exercício 
de 2019, programadas para 1º/04/2019 a 30/04/2019, concedidas por meio da PORTARIA 
Nº 0455/19/SEED/GAB/RR, publicadas no DOE nº 3441, de 22/03/2019, por necessidade 
da Instituição.
Art. 2º As férias ora suspensas serão desfrutadas em data oportuna. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LEILA SOARES DE SOUZA PERUSSOLO
Secretária de Estado da Educação e Desporto � SEED/RR

Boa Vista - RR, 28 de março de 2019.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, conferidas pelo Decreto nº 16-P de 10 de dezembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o afastamento da sede, a servidora ALDEVÂNIA BARRETOS DE MATOS, 

-
ticipar da 5ª conferência Regionalizadas/Intermunicipais dos Direitos da Pessoa Idosa, no dia 
22.03.2019, a serviço da Secretaria de Estado da Educação e Desporto, sem ônus para o Estado.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 22.03.2019.
LEILA SOARES DE SOUZA PERUSSOLO
Secretária de Estado da Educação e Desporto - SEED/RR

CEE/RR N° 01/2019 de 19 de fevereiro de 2019, publicado:
Onde se lê: 
Art. 18. A adequação ou elaboração dos Projetos Pedagógicos ao Documento Curricular 
de Roraima deve ser efetivada, na sua totalidade, até o ano de 2010, conforme Resolução 

deste Conselho, prevendo processos de transição e de adaptação curricular dos estudantes, 
quando necessário.
Art. 22. ...
Parágrafo único. A avaliação prevista no caput deve contemplar amplo processo de discussão 
e debate com a comunidade escolar e entidades integradas ao Sistema Estadual de Ensino 
do Paraná e ocorrer a cada dois anos, a partir da sua implementação.
Leia-se:
Art. 18. A adequação ou elaboração dos Projetos Pedagógicos ao Documento Curricular 
de Roraima deve ser efetivada, na sua totalidade, até o ano de 2020, conforme Resolução 
deste Conselho, prevendo processos de transição e de adaptação curricular dos estudantes, 
quando necessário.
Art. 22. ...
Parágrafo único. A avaliação prevista no caput deve contemplar amplo processo de discussão 
e debate com a comunidade escolar e entidades integradas ao Sistema Estadual de Ensino de 
Roraima e ocorrer a cada dois anos, a partir da sua implementação.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E 
FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA DE PROFESSOR SUBSTITUTO INDÍGENA, 
EXCLUSIVAMENTE PARA A DOCÊNCIA EM SALA DE AULA, NAS ESCOLAS IN-
DÍGENAS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO,
O SECRETÁRIO ADJUNTO DA GESTÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA � SEED-RR, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 18-P de 10 de dezembro de 2018 
e considerando o Decreto nº 26.404-E de 28 de dezembro de 2018, que trata sobre o estado 
de Calamidade Pública no âmbito da Administração Financeira no estado de Roraima, torna 

-
dastro Reserva de Professor Substituto Indígena, exclusivamente para a docência em sala 
de aula, nas escolas indígenas da Rede Pública Estadual de Ensino, nos termos do Artigo 
37, Inciso IX da Constituição Federal e da Lei Estadual n° 323, de 31 de dezembro de 2001, 

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.O processo seletivo será realizado pela SEED/RR, sob a supervisão da Comissão do 

Reserva de Professor Substituto para atender eventuais necessidades das escolas estaduais 
indígenas, até o término do Calendário Escolar de 2019.
1.2.A atuação do Professor Substituto será nas etapas da Educação Básica, modalidades 
Regular e Educação de Jovens e Adultos � EJA, exclusivamente na docência em sala de aula, 
nas escolas indígenas da Rede Pública Estadual de Ensino, localizadas em Terras Indígenas 
do Estado de Roraima.
1.3.O contrato terá o prazo de 01 (um) ano improrrogável, a contar da assinatura, por ex-
cepcional interesse público
1.4.A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, não cabendo, portanto, alegação de desconhecimento.

ao interesse e as necessidades do serviço exclusivamente para a docência em sala de aula, 

1.7.É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos 
-

1.8.A seleção consistirá em avaliação de títulos referentes a escolaridade, titulação comple-
mentar e tempo de serviço no exercício da docência em sala de aula, conforme disposto no 
subitem 9.1, deste Edital.

previsto no § 3º do Art. 5° da Lei nº. 053/2001.
1.10.Do total das vagas existentes para cada área de conhecimento, 10% (dez por cento) serão 
reservadas, nos termos do §3º, Artigo 5º da Lei Complementar nº. 053, de 31 de dezembro 

1.11.A contratação temporária pretendida por este Edital extinguir-se-á:
a)Pelo término do prazo contratual;
b)Por iniciativa da Administração Pública;
c)Por iniciativa do contratado;

e)Por descumprimento de qualquer cláusula contratual pelo contratado;
d)Pelo óbito do contratado. 

comprovar, no ato da contratação, a compatibilidade de horário entre as jornadas de trabalho, 
conforme dispõe o Artigo 37, Inciso XVI da Constituição Federal.
1.13.No ato da inscrição, o candidato deverá optar por apenas uma região, área de conheci-
mento e escola de acordo com o anexo VII.
1.14.No caso de vínculo com a rede privada, o candidato terá que comprová-lo, no ato da 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEM
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a carga horária semanal e horário de trabalho.
1.15.É vetada a emissão de declaração de tempo de serviço pelo Diretor de Centro Regional, 
Coordenador Pedagógico e Gestor da Escola.

Acumulação de Cargos, Empregos ou Funções. (Anexo III).
1.17.No ato da inscrição, o candidato deverá optar por apenas uma Região, pela Área de 
Conhecimento e pela Escola de acordo com o anexo VII.
1.18.Fica vetada a inscrição para mais de uma Região, mais de uma Área de Conhecimento 

de inscrição.
1.19.O candidato será lotado na região e área de conhecimento pretendida no ato da inscrição, 
não havendo transferência no período de vigência do contrato temporário de trabalho, sob a 

do Cadastro Reserva para contratar e desenvolver suas atividades em município distinto 
daquele para o qual realizou o processo seletivo.

-
mento das turmas existentes na escola indígena, o professor substituto indígena contratado 
deverá atuar nas outras disciplinas pertencentes à sua mesma área de conhecimento descrita 
nos Itens 6.1 e 6.2.

-
mandas de escolas de sua etnia. As vagas destinadas a etnia Ingaricó poderão ser pleiteada 
por candidatos das demais etnias, desde que possuam licenciatura plena concluída.
1.22.Para as escolas Indígenas de 1º ao 5º ano multisseriadas com até 15 (quinze) alunos, o 
professor deverá ser bilíngue ou multilíngue, para também assumir as disciplina do currículo 
por atividade dos anos iniciais do Ensino Fundamental.
2.DOS REQUISITOS BÁSICOS 
2.1.O candidato deverá:
a)Ter formação mínima exigida para o cargo pretendido;
b)Estar em dia com as obrigações eleitorais;
c)Estar em dia com as obrigações militares (candidato do sexo masculino);
d)Ser indígena brasileiro maior de 18 anos;
e)Ter Registro Administrativo de Nascimento Indígena-RANI, expedido pela Fundação 
Nacional do Índio � FUNAI.
3.DAS VAGAS 
3.1.A contratação temporária visa suprir exclusivamente as vagas para docência em sala de 
aula decorrentes de vacâncias e afastamentos legais de servidores efetivos, uma vez que não 
há candidatos habilitados em concurso público vigente para convocação.
3.2.As vagas estão listadas no anexo VII deste Edital.

-

de atender eventuais necessidades.
4.DOS CRITÉRIOS PARA PARTICIPAÇÃO
4.1.Para o Ensino Fundamental anos iniciais (1° ao 5° ano) e 1º Segmento da modalidade de 
Educação de Jovens e Adultos - EJA:
a)Ter licenciatura Plena em Pedagogia concluída ou cursando no mínimo o 4º (quarto) 
semestre;  
b)Ter concluído qualquer dos cursos de Magistério Indígena: TamÎ�kan, Yarapiari,AmookoI-
isantan, Normal Parcelado, Pró-Formação (1ª à 4ª série), Projeto Caimbé ou Logos II;
c)Estar cursando no mínimo 4º módulo de qualquer dos cursos de Magistério Indígena ou 
ter Ensino Médio Regular completo.

na modalidade de Educação Jovens e Adultos � EJA:
a)Ter Licenciatura Plena conforme área de conhecimento do item 6.1,concluído ou cursando 
no mínimo o 4º (quarto) semestre da graduação;
5.CARGA HORÁRIA/FUNÇÃO E ATRIBUIÇÕES

5.1.O não cumprimento das atribuições do item 5 acarretará em rescisão contratual.

atuará somente em uma escola com disciplinas da área do conhecimento pretendida no ato 
da inscrição e em turnos de acordo com a necessidade.

-
tamento de Recursos Humanos da SEED/RR no ato da contratação.
6.DAS AREAS DO CONHECIMENTO E SUAS DISCIPLINAS DO (6ºao9º) DO ENSINO 
FUNDAMENTAL.
6.1.Áreas do conhecimento e disciplinas (6º ao 9º ano) Ensino Fundamental.
a)Linguagens e códigos: Língua Portuguesa, Educação Física, Arte Indígena, Língua Es-

trangeira Moderna, Prática de Projetos e Língua Indígena;
b)Matemática: Matemática;
c)Ciências da Natureza: Ciências;

6.2.DAS AREAS DO CONHECIMENTO E SUAS DISCIPLINAS DO ENSINO MÉDIO
a)Linguagens e códigos: Língua Portuguesa, Educação Física, Arte Indígena, Língua Es-
trangeira Moderna, Prática de Projetos, Língua Indígena e Antropologia;
b)Matemática: Matemática;
c)Ciências da Natureza: Matemática, Biologia, Física e Química;

7.DA REMUNERAÇÃO 
7.1.A remuneração para o contratado atenderá ao que determina o Art. 7° Inciso I da Lei 

com as necessidades das unidades escolares indígenas. Ato que se formalizará na lotação e 
assinatura do contrato com o valor da remuneração correspondente.
8.DO PERÍODO E LOCAL DE INSCRIÇÃO
8.1.O local de inscrição e entrega de documentos em Boa Vista será na UNIDADE 
ACADÊMICA DRA. MARIA ODETE CALHEIROS PENA (UNIVIRR), endereço: Av. 
Princesa Isabel, nº 3524, Bairro Tancredo Neves II, CEP: 69.313-528. 
8.2.O período de inscrição será nos dias 09, 10, 13, 14 e 15 de abril de 2019, no horário 
das 08h às 17h. 
8.3.O local de inscrição e entrega de documentos na Região das Serras, excepcionalmente, 
será na ESCOLA ESTADUAL INDÍGENA JÚLIO PEREIRA, na COMUNIDADE INDÍ-
GENA UIRAMUTÃ, município de Uiramutã, no período de 11 a 13 de abril de 2019, no 
horário das 08h às 17h. 
9.DA INSCRIÇÃO
9.1.No ato da inscrição, o candidato deverá entregar dentro de envelope no formato papel 
A4, a Ficha de Inscrição (Anexo II) preenchida, (01) uma cópia legível dos documentos 
relacionados abaixo e os originais para simples conferência:
9.2.Documentos obrigatórios:
a)CPF;

etc.), por órgão público (que por Lei Federal, valham como identidade), passaporte brasileiro, 
carteira nacional de habilitação (somente modelo com foto);
c)Comprovante de quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino);
d)Estar em dia com as obrigações eleitorais;
e)Registro Administrativo de Nascimento Indígena � RANI, emitido pela FUNAI;

impetrar recurso em favor dessa condição.
9.4.Os documentos apresentados deverão estar legíveis e sem rasuras.
9.5.As inscrições deverão ser feitas pelo candidato ou por procuração simples.

e no local da inscrição.
10.DA SELEÇÃO 

-
preenderá:

Docência em sala de aula e Carta de Apoio da Comunidade Local;
b)É vetada a sobreposição de tempo de serviço;
c)Serão consideradas apenas as titulações complementares legíveis, sem rasuras e com carga 
horária igual ou superior a 20 (vinte) horas;
d)O resultado da avaliação será igual à somatória da pontuação dos itens abaixo.
10.1.1.Para o Professor Substituto Indígena de 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental e 1º 
Segmento da modalidade de Educação de Jovens e Adultos � EJA
a) HABILITAÇÃO PROFISSIONAL SUPERIOR

b) HABILITAÇÃO PROFISSIONAL SUPERIOR - CURSANDO

c) HABILITAÇÃO PROFISSIONAL MAGISTÉRIO COMPLETO

d) HABILITAÇAO POFISSIONAL MAGISTERIO - CURSANDO

Ensino Médio e, 2º e 3º Segmento da modalidade de Educação de Jovens e Adultos � EJA
a) HABILITAÇÃO PROFISSIONAL SUPERIOR

b) HABILITAÇÃO PROFISSIONAL SUPERIOR - CURSANDO

10.1.3.Os cursos de pós graduação Lato e Stricto Sensu em educação serão pontuados como 
Titulação Complementar, conforme o item 9.1 alínea �a�.
10.2.Para operacionalizar a seleção será nomeada por meio de portaria da SEED/RR, uma 
Subcomissão de Análise e Avaliação de Títulos.

meses será considerada como um ano, exceto para o critério de desempate.
10.4.Na titulação complementar deverá constar a respectiva carga horária sob pena de não 
serem avaliados.

superior a seis meses será considerada como um ano, exceto para o critério de desempate, 
para todos os inscritos.
11.DO RECURSO
11.1.O candidato que desejar interpor recurso contra este Edital deverá fazê-lo seguindo o 

instalada UNIDADE ACADÊMICA DRA. MARIA ODETE CALHEIROS PENA (UNI-
VIRR), endereço: Av. Princesa Isabel, nº 3524, Bairro Tancredo Neves II, CEP: 69.313-528, 
Cronograma de Atividades (Anexo I). 
11.2.O recurso deverá ser objetivo e claramente fundamentado, não sendo admitida a troca 
de região, área do conhecimento ou disciplina, nem inclusão de documentos que não tenham 
sido entregues no ato da inscrição.
11.3.Será indeferido o recurso interposto fora do prazo estabelecido no Anexo I, bem como 

-
cado, não sendo admitido pedido de reconsideração da decisão proferida, nem abertura de 
envelopes na presença dos candidatos.
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12.DA CLASSIFICAÇÃO

RR e local de inscrição, de acordo com Cronograma de Atividades. (Anexo I).
13.DO RESULTADO

alíneas do subitem 9.1. deste Edital, de acordo com a opção apontada no ato da inscrição.

os seguintes critérios de desempate:
a)Maior pontuação de tempo de serviço comprovado, contado em ano, mês e dias;
b)Maior pontuação na Titulação Complementar; e
c)Persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade.
14.DA CONVOCAÇÃO

pela Divisão de Lotação do Departamento de Recursos Humanos � DILOT/DRH/SEED/RR, 

RR e local de inscrição.
14.2.A contratação e lotação ocorrerá em conformidade com as publicações em Editais 

14.3.Caso o candidato não atenda à chamada nominal para contratação e lotação no dia e hora 

14.4.Não haverá contratação e lotação por procuração.
15.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1.Todas as informações prestadas, inclusive por representante legal, serão de inteira 
responsabilidade do candidato.
15.2.A SEED/RR não custeará transporte, alimentação e/ou hospedagem aos candidatos 
do certame.
15.3.Em caso de recusa da lotação, o candidato convocado assinará Termo de Desistência, 

15.5.A SEED/RR, por meio da Divisão de Lotação do Departamento de Recursos Humanos 
� DILOT/DRH/SEED/RR, convocará, contratará e lotará os candidatos de acordo com a 

15.6.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, devendo encaminhar a so-
licitação, fundamentada e com exposição de motivo/causa, a ser entregue na Comissão do 

15.7.Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo 

Boa Vista-RR, 02 de abril de 2019.
SEMAIAS ALEXANDRE SILVA
Secretário Adjunto da Gestão de Educação Básica � SEED-RR
Decreto nº 18-P de 10 de dezembro de 2018.
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E 
FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA DE PROFESSOR SUBSTITUTO DE LÍNGUAS 
INDÍGENAS, EXCLUSIVAMENTE PARA A DOCÊNCIA EM SALA DE AULA, NAS 
ESCOLAS INDÍGENAS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO
O SECRETÁRIO ADJUNTO DA GESTÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA � SEED-RR, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 18-P de 10 de dezembro de 2018 
e considerando o Decreto nº 26.404-E de 28 de dezembro de 2018, que trata sobre o estado 
de Calamidade Pública no âmbito da Administração Financeira no estado de Roraima, 

de Cadastro Reserva de Professor Substituto de Línguas Indígenas, exclusivamente para a 
docência em sala de aula, nas escolas indígenas da Rede Pública Estadual de Ensino, nos 
termos do Artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal e da Lei Estadual n° 323, de 31 de 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 O processo seletivo será realizado pela SEED/RR, sob a supervisão da Comissão do Processo 

Reserva de Professor Substituto para atender eventuais necessidades das escolas estaduais 
indígenas, até o término do Calendário Escolar de 2019.
 A atuação do Professor Substituto será nas etapas da Educação Básica, modalidades Regular 
e Educação de Jovens e Adultos � EJA, exclusivamente na docência em sala de aula, nas 
escolas indígenas da Rede Pública Estadual de Ensino, localizadas em Terras Indígenas do 
Estado de Roraima.

 O contrato terá o prazo de 1 (um) ano improrrogável, a critério da SEED/RR, por excep-
cional interesse público.
 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, não cabendo, portanto, alegação de desconhecimento.
 A inscrição do candidato não implica a obrigatoriedade de sua contratação, ocorrendo apenas 

interesse e as necessidades do serviço exclusivamente para a docência em sala de aula, de 

 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos 

 A seleção consistirá em avaliação de títulos referentes à escolaridade, titulação complementar 
e tempo de serviço no exercício da docência em sala de aula, conforme disposto no subitem 
9.2, deste Edital.

-

previsto no § 3º do Art. 5° da Lei nº. 053/2001.
 Do total das vagas existentes para cada Língua Indígena, 10% (dez por cento) serão res-
ervadas, nos termos do §3º, Artigo 5º da Lei Complementar nº. 053, de 31 de dezembro de 

 A contratação temporária pretendida por este Edital extinguir-se-á:
Pelo término do prazo contratual;
Por iniciativa da Administração Pública;
Por iniciativa do contratado;

Por descumprimento de qualquer cláusula contratual pelo contratado;
Pelo óbito do contratado. 

comprovar, no ato da contratação, a compatibilidade de horário entre as jornadas de trabalho, 
conforme dispõe o Artigo 37, Inciso XVI da Constituição Federal.
A comprovação do subitem 1.12 se dará por meio de Certidão emitida pelo Departamento de 

e horário de trabalho.
No caso de vínculo com a rede privada, o candidato terá que comprová-lo, no ato da con-
tratação por meio de cópia do Contrato de Trabalho ou declaração da Instituição, assinada 

Acumulação de Cargos, Empregos ou Funções. (Anexo III)
No ato da inscrição, o candidato deverá optar por apenas uma Região, por uma Escola e por 
uma Língua Indígena, de acordo com o anexo (VII).
Fica vetada a inscrição para mais de uma Região e Escola ou mais de uma língua indígena, 

Preferencialmente o candidato aprovado será lotado na Região e Escola informado no ato 
da inscrição, conforme necessidade da SEED/RR. Poderá haver transferência no período de 
vigência do contrato temporário de trabalho por interesse da Secretaria de Estado da Edu-

em município distinto daquela Região e Escola para o qual realizou o processo seletivo.
DOS REQUISITOS BÁSICOSPARA PROFESSOR DE LINGUA INDÍGENA DE 1º AO 
5º ANO ENSINO FUNDAMENTAL.
O candidato deverá:
Ter Licenciatura Plena em Pedagogia concluída ou estar cursando no mínimo 4º (quarto) 
semestre.
Ter concluído qualquer dos cursos de Magistério Indígena: Tami�kan, Yarapiari, Amooko 
Iisantan, Normal Parcelado, Pró-Formação (1ª à 4ª série), Projeto Caimbé ou Logos II; ou 
ter concluído Ensino Médio Regular;
Ter cursado no mínimo 4º (quarto) módulo do curso Magistério Indígena, descrito na alínea 
�b�;
Ter habilitação mínima (Ensino Fundamental) em cumprimento ao que determina o art. 6º, 
Parágrafo Único da Resolução CEB/CNE nº 03/99;
Ser indígena brasileiro maior de 18 anos;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares (candidato do sexo masculino); e
Ter Registro Administrativo de Nascimento Indígena-RANI, expedido pela Fundação 
Nacional do Índio � FUNAI.
2.2. O candidato deverá comprovar escolaridade por meio de Certificado, Certidão, 
Declaração, Histórico Acadêmico ou Escolar, com data atualizada emitidos pela instituição 
credenciada. No caso do candidato estar em formação, deverá constar sua matrícula, o 
semestre/período ou etapa que está cursando.
3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA PROFESSOR DE LINGUA INDÍGENADE 6º AO 
9º ANO ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO MÉDIO E MODALIDADE DE EDUCAÇÃO 
DE JOVESN E ADULTOS-EJA.
3.1 O candidato deverá:
Ter Licenciatura em Letras ou Intercultural Comunicação e Arte - CA, concluída ou cursando 
no mínimo 4º (quarto) semestre;
Ser indígena brasileiro maior de 18 anos;


